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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
SIMÃO DIAS . SE

Lei N' l3l9l de l3 de dezembro de l99l
Lei N"523l2011 de 27 de maio de 2011

COMISSÃO DE ANÁLISE TECNICA DE PROJETOS

Ofício no 30 12020 CMS

Simão Dias/SE, 20 de novembro de2020

A Excelentíssima Senhora
Josefa dos Santos Rodrigues
Assessora de Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde

Simão Dias/SE

Cumprimentando-o cordialmente, veúo por meio deste, solicitar informações acerca do

Relatório de Gestão do 2o Quadrimestre e correções dos itens abaixo para complementação do

entendimento da comissão e apresentação do mesmo na reunião ordinária de dezembro

x"f Encadernação errada do sumario e introdução (correção);

s,"f Esclarecimentos em relação a Tabela no I 1.1 Imunização e População de Vacinação

contra [nfluenza 2020 -USUARIO - (Crianças + Gestantes). O que significa(Yo7.>:90Yo)?;

*+ Tabela no ll.2 Atividades realizadas Visa (atividades realizadas no 1o quadrimestre e

2o iguais com excesso a coleta de amostra de água para análise de controle);

"r'f 5.4.1 Ações de serviços Públicos do SAD - O que significa AD1,'AD2, AD3, como

se chegou ao dado de 42 usuarios admitidos?;

'r"{ 2.4 Implantação da Ouvidoria Municipal de Saúde. Onde está funcionando? Qual o

número de telefone?

*+ 2.2.18 Objetivo - Ampliar e otimizar a infraestrutura da unidades de saúde básica e

especializadas vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Simão Dias até 2021. Onde estão as

ações do 2o Quadrimestre?;

'*+ 5.1.2 Objetivo - Ampliar os Pontos de Tele Saúde. Onde se encontra esses pontos?

Estão ativos?;

*+ 6.1.3 Objetivo - Pagar as despesas de exercícios anteriores. Onde estão as ações do 2o

Quadrimestre?;

*+ 8. tndicadores de Pactuação Interfederativa - 4. Cobertura vacinal preconizada, em 8

meses só atingimos2ío/o de cobertura?;

Te lefone: (7 9) 3 61 1 -3 67 I I E-mail cms.controlesocial@simaodias. se.gov. br
' Praça Barão de Santa Rosa, no 268 - Centro- CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE
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Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991

Lei N"523l201I de 27 de maio de 2011

'*+ 9.10 Regulação Ambulatorial. Cuidado com a exposição dos dados pessoais do

paciente visível.;

*+ Os gráficos quando apresentados devem estar colorido para uma melhor interpretação

dos dados apresentados.;

'*+ Para onde foram enviadas as emendas parlamentares recebidas neste quadrimestre?

Melhorar o detalhamento no demonstrativo financeiro.

*+ Em relação a farmácia básica detalhar melhor a quantidade de medicação comprada e

a quantidade dispensada no quadrimestre.;

"o+ O relatório possui 2 demonstrativos financeiros, qual o correto?;

'uf Está faltando o processo da UPA em anexo como citado no item 6.1.2 Objetivo -

Financiar de forma Tripartite o Atendimento de Urgência e Emergência para população local.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovado com ressalvas do Relatório pelo

Pleno do Conselho se o recebimento dos dados complentares não forem entregues em tempo hábil.

Atenciosamente,

{a},u .rç *.*l:
Fábio Néri dos SantoS-:'

(Presidente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS
SECRE,TARIA MUNICIPAL DE SAUDE

coMrssÃo DE ANÁLrsE rÉcNrcl DE pRoJETos

Resposta ao Ofício n' 30 12020 CMS

Para

Comissão de Projetos

Cumprimentando-o cordialmente, veúo por meio deste, solicitar informações acerca do

Relatório de Gestão do 2o Quadrimestre e correções dos itens abaixo para complementação do

entendimento da comissão e apresentação do mesmo na reunião ordiniíria de dezembro

""+ .Encadernação errada do sumario e introdução (correção); vai ser corrigido

'*+ . Esclarecimentos em relação a Tabela no I 1.1 Imunização e População de Vacinação

contra Influenza 2020 - USUÁRIO - (Crianças * Gestantes). O que significa (oÁ 7.>:90oÁ)?; Foi

erro nâ hora de colocar qts vacinados foi colocado o percentual c quanto a esta fórmula, foi

engano.

,u.$ ' Tabela no 1 1.2 Atividades realizadas Visa (atividades realizadas no lo quadrimestre e

2o iguais com excesso a coleta de amostra de água para análise de controle); a tabela 11.2 sâo as

entradas e saídas de vacinas;

A tabela da Visa é a 15.1 foi corrigida segue anexo o esclarecimento.

, 5 .4.1 Ações de serviços Públicos do SAD - O que significa AD I , AD2, AD3, como se chegou ao

dado de 42 usuiários admitidos?;

l) Ilaixa complcxidade (ADl):

. Destina-se aos usuárit'rs com problemas de saúcle controlaclos/ compensaclos e conr

diliculdacle ou impossibilidade fisica de locomoçào ate uma unidade de sairde. que

necessitam de cuidados com menor frequência e menor necessiclade de recursos de saúde.
. São realizrdas visitas regulares em donricílio, no tnínitno" uma vez por tnôs.
. Critérios parâ inclusão clo paciente nesta nrodaliclade:

l. Apresentar problernas de saírcle controladositompettsaclos e com ciificuldade ou

irnpossibilidade lisica de locclmoção até uma unidade de saúde.

2. Necessitar de cuidados de menor complexidade. incluídos os de recuperaçào nutricional e dc

menol lrequência. dentro cla capacidade de atenilimento das []nidades Básicas de Saúde

(tjBS).
3. Nâo se enquadrar nos criteritis previstos para o ADI e AD3 (abaixo).

2) Média complexidade (AD2):

Telefone: (79) 361 1 -367 | | E-mail cms.controlesocial@simaodias.se.gov.br
Praça Barão de Santa Rosa, no 268 - Centro- CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE

Simão Dias/SE, 20 de novembro de2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. Destina-se aos usuários corn problemas de saúde e dificuldade ou impossibilidade Í'ísica de
locomoção até uma r"uridade de sairde e qlre necessitern de nraior fiec1uência de cuidado.
recursos de saírde e acolnpanhamento contínuos, p«ldendo ser oriundos de dit'erentes
serviços da rede cle atenção.

. Indispensável a presença de urn cuidador identiÍlcado.

. São realizadas visitas regulares. no mínimo, rilna vez por sernana.

. Critórios para inclusão do paciente nesta nrodaliclade:

l. Demartda por procedimentos de maior complexidacle, que podem ser realizados no
clornicílio. tais como: curativos complexos e drenagern de abscesso. entre outros.

2. Depenclência de monitoramento frequente de sinais vitais.
3. Necessidade fi'equente de c'xanres de laboratório de n'renor complexidade.
4. Adaptação do paciente e/ou cuiclador ao uso do dispositivo de traqueostomia.
5. Adaptação clo paciente ao uso de órteseslprriteses.
6. Aclaptação de pacientes ao uso de sondas e ostomias.
7 . Aconrpanhamento dorniciliar em pós-opelatório.
8. Reabilitação de pessoas conr deficiência permanente ou transitória, que necessitern de

atendirnento contínuo, ate apresentarern condições de Ír'equentarem seruiços de rezúilitação.
(). Uso de aspirador de vias aéreas para higiene brônquica.
10. Acornpanhamento de ganho ponderal de recem-nascidos de baixo peso.

1 l. Necessiclade de atenção nutricional pemrauente ou transitílria.
12. Necessidade de cuidados paliativos.
13. Necessidade de medicação enclovenosa ou subcutânea.
14. Necessiclade de tisioterapia sernanal.

3) Alta comple.ridade (AD3):

Destina-se aos usuários coln ploblemas de saúcle e dificuldacle ou intpossibilidacle Íisica de

locomoção até runa unidade de saúc1e, com necessiclade de rnaior Írequência de cuiclado.

recursos de sairde, aconrpanhamento çontínuo e uso de equipamentos, podendo ser oriundos
de diferentes sen,iços da rede de atenção â saúde.

Inclispensár,el a presença cle um cuidaclor identifrcaclo.

São realizadas visitas regulares ern domicíiio. no nrínimo. uma vez por semana.

Clriterios para inclusão do paciente nesta moclalidade:

1. Exislência de pelo menos uma das situações admitidas como critério de inclusão para a

AD2.
2. Necessiclade do uso de, no rnínirno, um dos seguintes equipamentos/ p«rcedirnentos:

a) Oxigenioterapia e Suporte Ventilatório não invasivo (Pressão Positiva Contíruia nas Vias

Aereas (CPAP). Pressão Aérea Positiva por dois Níveis (llipap), concentraclor de 02):
b) Diálise peritoneal.
c) Paracentese.

s*f 2.4Implantação da Ouvidoria Municipal de Saúde. Onde está funcionando? Qual o

número de telefone? 0 prolissional que estava tlestinado a ouvidoria cra l\'laria José, foi para o

treinamento, recetleu o telefone, mais infelizmente começou a pandemia e diante disso, pârou o

Telefone : (7 9) 3 6 I I -3 67 I I E-mai I cms.contro lesocial@sim aodias.se.gov.br

Praça Barão de Santa Rosa, no 268 - Centro- CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS
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processo de implantação. 0 computador, esta a sala da Regulação e o telefone na Sala que

Maria José se encontrava. Ou seja, em crccução.

"n$ 2.2.18 Objetivo - Ampliar e otimizar a infraestrutura da unidades de saúde básica e

especializadas vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Simão Dias até 2021. Onde estão as

ações do 2'Quadrimestre?; geralmente são as mesrnas, foi um equivoco a nâo colocação do 2u

5.1.2 Objetivo - Ampliar os Pontos de Tele Saúde. Onde se encontra esses pontos? Estão ativos?;
No momento o Município disponibiliza 3 pontos de Telesaúde (TRIUNFO, SÀLOUBRA E A CLINICA EUNIGE

BARBOSA) Ainda se encontra em estudo

'*S ' 6.1.3 Objetivo - Pagar as despesas de exercícios anteriores. Onde estão as ações do 2o

Quadrimestre?; ó chega até o 1'quarlrimestre quando tem.

*+ . 8. Indicadores de Pactuação Interfederativa - 4. Cobertura vacinal preconizada, em 8

meses só atingimos25oÁ de cobertura?; são 4 vacinas e isso significa que apenas umâ cumpriu

95oá da cobertura e restante se tiver 91r9o não cumpriu e não conta.

'*.!. , 9.10 Regulação Ambulatorial. Cuidado com a exposição dos dados pessoais do

paciente visível.; corrigido obrigada pelo alerta;

x.$ - Os gráficos quando apresentados devem estar colorido para uma melhor interpretação

dos dados apresentados.; realmente vou rever

",s$ Para onde foram enviadas as emendas parlamentares recebidas neste quadrimestre?

Melhorar o detalhamento no demonstrativo frnanceiro. Deviclo ser extenso o documento detallrado

segue anex{)

*'+ Em relação afarrtáciabásica detalhar melhor a quantidade de medicação comprada e

a quantidade dispensada no quadrimestre.; Já foi solicitado e o argunrento ó que a planilha é tirada

do Í{orus

s*f O relatório possui 2 demonstrativos financeiros, qual o correto?; O demonstrativo

anexo é o mesmo sc se encontra no local (devido a letra ser miúdo, foi cotrrado o original anexo.)

x"$ Está faltando o processo da UPA em anexo como citado no item 6.1.2 Objetivo -

Financiar de forma Tripartite o Atendimento de Urgência e Emergência para população local.

Retirado

Recebido de forma eletrônica 2511112020

Josefa dos Santos Rodrigues
Assessora de Planej amento

Secretaria Municipal de Saúde

Simão DiasiSE

Telefone : (7 9) 3 6 | I -3 67 1 | E-mail cms.controlesoc ial@simaodias. se. gov.br

Praça Barão de Santa Rosa, no 268 - Centro- CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE
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Aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte um às 14hs, foi

realizada, na sede do Conselho Municipal de Saúde, na sala de reuniões

Lenivaldo Nunes da Conceição, a 1a Reunião da Comissão lntersetorial da

Saúde do Trabalhador e da trabalhadora e Acompanhamento do programa de

Educação Permanente do SUS do Conselho Municipal de Saúde, Convocada

por sua presidente Josefa Daniela Cruz Santana, para que fosse discutidas e

deliberadas as seguintes pautas: I Definição do calendário de reuniões; 2.

Assuntos pertinentes a Comissão. Estando Presente os Seguintes Conselheiros

Titulares, Josefa Daniela Cruz Santana (Conselho Regional de Enfermagem

(COREN) Aristeu de Jesus Reis (Associação Religiosa de Práticas de Culto

Afro-Brasileiro no Rito de Culto ao Orisas: lle Axe oya Abassa Courangandssy),

Maria de Fatima Andrade (Sindicato dos servidores municipais de Simão

Dias. A presidente da Comissão confirma o quórum, declara aberta a reunião

as 14h. a conselheira Josefa Daniela Cruz Santana faz um relato sobre a

importância desta comissão em seguida passa para o Primeiro Ponto: definição

do calendário da Comissão, o conselheiro Aristeu de Jesus Reis sugeriu a

primeira terça feira de cada mês as ths da, o qual foi aprovado pelos membros

presente. Em seguida a conselheira Daniela diz que ficou sabendo através da

representante do CEREST na reunião da CISTT Regional que está havendo

muitas notificações de profissionais que estão se perfurando com agulhas, a

mesma relata que foi tomar sua segunda dose da vacina contra o Covid 19 e

pode ver que os profissionais estão descartando as seringas em uma caixa de

semelhante a caixa de remédios e não na caixa correta de descarte pra material

perfuro cortante. A conselheira Maria de Fatima diz que essa situação e muito

preocupante e que precisa ser corrigida, em seguida a Conselheira Daniela fala

acerca do caso do trabalhador do Setor de obras, o qual sofreu um acidente ao

cai de cima do trator do lixo ocasionando a quebra da clavícula, a mesma díz

que ficou sabendo que o mesmo estaria de férias, em seguida sugere que seja

coNSELHO MUNICIPAL OE SRÚOE

U praçaBarão de Santa Rosa, No 2OB - Centro - e-mait: CmSSimaOdiaS@bOl.COm.bf
CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE

Conselho Municipal de Saúde
Lei Ns 13/91 de 16 de dezembro de 1991

Lei Ns 523/2017 de 27 de maio de 2011
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Lei Ns 523l201Lde27 de maio de 2011
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solicitada as informações da Secretaria responsável bem como um retorno ao

CEREST pois a Coordenadora está tentando um agendamento para uma

capacitação e não teve retorno até o presente momento e que até o presente

não foienviado um relatorio com as notificações para a Comissão. O Conselheiro

Aristeu fala acerca de uma denúncia que recebeu referente ao Lar São Francisco

de Assis. A conselheira Daniela diz que existe o Conselho do ldoso o qual este

Conselho pode fazer um encaminhamento, cobrando possíveis providências. Em

seguida a conselheira Josefa Daniela Cruz Santana fala da importância de

capacitar e prevenir os trabalhadores daZona Rural, diz que a comissão precisa

entrar em campo, o CEREST já se colocou à disposição bem como a CISTT

Regional. Sem mais nada para discutir a presidente da Gomissão Josefa

Daniela Cruz Santana, agradece a presença de todos e encerra a reunião às

15:30min, que lavra a seguinte ata que apos lida e aprovada será assinada por

todose OS presentes

2
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

I Praça Barão de Santa Rosa, No 268 - Centro - e-mair: CmSSimaOdiaS@bOl.COm.bf
- CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE
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EÜru§HLHO MUNICIPAL DE SAÚDE
SIMÃO DIAS I SE

Lei No L3l9L de 13 de dezembro de 1991
Lei i{ü52312A1 1 de 27 de maio de 2011

R.ELA'-} ORIO

Reuniões

a-

comrssao

t5llll2o'

il,íii§§-ITÀ rln §'AF-*-]CER CONCLUSrvO SOBRE A R.EAVALI,IçÃO OA
TJITCT."Ià.qiI,i.Iç.áO NNUAL TiESAUDE - PAS REFERENTE AO NXPRCÍCIO

F'INANCEIRO DE 2021

}3§lsuMo ExECUTrvo

.{ cq}M}§sÃ* ou anÁr,rsr rÉcNrca DD pRoJETos do conselho

Ir4,.rniçii;;.i r:le iiairde, é urri organismo interno regimentalmente estabelecido conforme Resolução

n" 96,'.?ill i para auxi!iai o plenário, a qual compete verificar, vistoriar, fiscalizar, opinar e emitir

parecef ,r.:i,.Íe as materia.s que lhe Í-crem distribuídas, projetos oriundos da Secretaria Municipal

Pagina 1 de 5
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚOE

SIT{ÃO DIAS I SE
Lei No 73lgt de 13 de dezembro de 1gg1
Lei No523/201 1de 27 de maio de 2011

de Saú'le de Simão Dias e suas execuções, sendo esta, responsável pela tarcfade analisar e

contribuir anualmente corn a Programação Anual de Saúde (PAS) do Município de Simão

Dias/SE.

A Prcgramação Anual de Saúde PAS/2021 foi analizada por esta comissão em tres

reuniões realizadas em 201082021,2010912021,2310912021 a qual enfatizou que a PAS deverá

explicltamente seguir a estrutura de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano

Municipai de Saúde2018-2021,já aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde do Município '

Simão Dias/SE, em 07 de fevereiro de 2018, conforme dispõe a Resolução n' 33l20l8lCMS.

Com base na legislação, esta comissão no exercicio de suas atribuições

regirnent*is. reuniu-se em 03 (três) momentos, conforme datas especificadas acima, para

analisar o compromisso do Gertor da Saúde no exercício financeiro 202l,com a finalidade

específica de veriflcar se as intenções expressas no Plano de Saúde estão anualializadas

consubstanciando as metas estabelecidas no Plano de Saúde, bem como verificar a alocação dos

recursos orçamentários â serem executados no ano de202l.

Apos análise deste importante instrumento de gestão no âmbito da Rede Municipal
de Saude do )l{unicípio de Simão Dias/SE, esta comissão apontou as seguintes inegularidades:

Jose Reinaldo Prata Sobrinho
Secretário Municipal de Saude

Ações, indicadores e metas

diversas daquelas programadas

sem previsão em sua totalidade

n0 Plano },{unicipal de Saírde

vigente

,/ Art. 36, §

2o da lei no 8.080,
de l9 de setembro
de I 990.

,/ Art. 4o, do
Decreto no 1.232,
de 30 de agosto de
1994.

Pagina 2 de 5
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CONSELI-IO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS I SE
Lei No I3/9L de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/201 1 de 27 de maio de 20LL

Assim, foi evidenciado diversas ações não previstas no plano vigente 2018-2021 e

aquelas ações não previstas no Plano de Saúde 2018-2021 não foi solicitado ao conselho a

implementação do plano de saúde vigente, objetivando garantir o atendimento a legislação, a

qual veda taxativamente o financiamento de ações e serviços públicos de saúde não previstos no

Plano de Saúde.

Preliminarmente esta comissão contatou que a Programaçao Anual de Saúde

(PAS) descumpriu os requisitos estabelecidos pela Portaria de Consolidação no l, de 28 de

setemhro de 2017. a qual determinaem seu art.97, que esta operacionaliza as intenções

expressas no Plano de Saúrde e tem por objetivo antalizar as metas do Plano de Saúde e

ainda prever a alocação ctos recursos orçamentários a serem executados. (Origem: pRT

MS/GN4 213512013, Arr. 4o), bem como determina no s lo do mesmo artigo que para

estados e mr-rnicípios, a Programação Anual de Saúde - (PAS) deverá conter a definição das

açÕes que. no ano especifico (2021), que garantirão o alcance dos objetivos e o cumprimento

das metas do Plano de Saúde (2015-2021).

Diante de todo o exposto, esta comissão no uso de suas atribuições legais, bem como

em atenditnento as deliberações das reuniões desta comissão, recomendou ao Gestor do Fundo

Municipal de Saúde, a READEQUAÇÃO desta programação para saneamento de todas as

inconformidades legais que estão ern conflito com as legislações supramencionadas, objetivando

enadicar iinpedimentos de ordem técnica, em relação aos instrumentos de Gestão posteriores,

Relatórios Quadrimestrais e Anual de Gestão.

Âssim, em printeira análise esta comissão, recomendou ao Plenário deste Colegiado, a

devolução desta programação, a qual evidenciou a sua inconformidade com o PLANO MtrlüCIPAL
DE SAUDE t20l}-2021), o qual é indispensável para a correta aplicação dos recursos públicos de saúde, em

atendintento às suas diretrizes, objetivos e metas, com a Íinalidade de tornar transparente a transÍl

de recursos para o financiamento de ações que estão previstas no planos de saúde, €trl curlprr

disposto nc) art.36, §2o, da Leino 8.080, de l9 de setembro de 1990, que dispõe sobre a LeiOrgânrr
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIT{ÃO DIAS I SE
Lei No L3/9t de 13 de dezembro de 1991
Lei Nlo523/2A1 1 de 27 de maio de 2011

Saúrde

Por fim, considerando que a Gestão do SUS não realizou os ajustes conforme verbalizado a

esta comissâo para saneamento das incompatibilidades entre a PAS 2021 e o Plano Municipal de Saúde

202 I constatadas nrr parecer 03lz0zl, bem como, a ausência de manifestação fbrmal da Gestão em face o"

parecer 03t202i, recomendamos APROVIçÃO COM RESSALVAS com a finalidade de exigir a

retificação da PAS 2021em cumprimento as intenções do Plano Plurianualde Saúde vigente.

Simão Dias - (SE)' l6 de novembro de

a'

Fábio Néri dos Santos
Segmento usuário

(Presidente)

Paulo Batista dos Santos Filho
SegmQ_usuário

(Relaià)

S

(Membro)

Elisabela Cristina Nunes Silveira
Segmento Gestor

(Membro)

Página 4 de 5
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C#íUSHLHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIT{ÃO DIAS I SE
Lei Nc 13/gt de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

Referemcias:

Plano Plurianual de Saúde 201 8-2021- Secretaria Municipal de Saúde de Simão Dias/SE;

Lei rro 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para apromoção,

proteção e recuperação da saúde, aarganizaçáo e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras

providências;

Lei complementar no l4l, de 13 de janeiro de2012 que regulamenta o § 3o do art. 198

Constituição Federa! para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de

rateio dos recursos de transÍbrências para a saúde e as norrnas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas eom saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de l9 de

setembrii rJe i 990. e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Lei no 8.142. Ce 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a participação da comunrr

na gestão do Sistema Unico de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos

Ílnanceiros na área da saúde e dá outras providências.

Planejamento em saúde. 2. SUS (BR). 3. Atenção à Saúde. I.Título. II. Série.

Pagina 5 de 5
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COHSELHO MUNICIPAI. DE SAÚDE

SIMÃO DIAS . SE
Lei No 13/91 de t 3 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio r1e 2}tt

co1HPOSrÇÃO:

Segrnento

Usuário

Assunto: Avahação do Projeto de Lei que define, no âmbito do

Município de Simão Dias/SE, os critérios e percentuais paÍa o rateio

do pagameflto por desempenho efetuado pelo Poder Executivo

Federal, aüavés do Programa Previne Brasil, instituído por meio da

Portatta n" 2.979, de 72 de Novembro de 2019 dc Ministério da

Saúde, aos prohssionais e trabalhadores das equipes de saúde da

fanita no Município de Simão Dias/SE e dá outras providências.

Aos 21 e 26 dias do mês de maio de 2021,, a Comissão de Análise Técnica de Projetos presidida

pelo Sr. Fábio Néri dos Santos (?residente da Comissão), reuniu-s e paÍa Avaliar o Projeto de Lei que

definirá, no âmbito do Município de Simão Dias/SE, os cdtérios e peÍcenruais pa:ra^ o rateio do

pagâmeflto por desempenho no âmbito do Programa Previne Brasil.

Inicialmente foi discutido as estratégias de trabalho da comissão e as atribúções de seus membros

iegaimente invesri<ios Íreste organismo interoo cie assessorameflro cio Conseiho ivÍunicipai de Saúrie de

Simão Dias/SE, a qual sofreu alterações em sua estÍutuÍa oÀgSnáia por iniciativa do segmento Gestor o

qual manifestou desinteÍesse pelas atribuições de rclatoia em nzão das inúmeras atribuições inereotes

ocupa na Rede Municipal de Saúde, frcando a responsabilidade da rcIatoita referente aos

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Barão de Santa Rosa, ne 268 - Centro - E-mail: cmssimaocii
á

i
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I
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COMISSÃO DE ANÁLISE TECNICA DE PROJETOS PARECER N9 O112021/CMS

Conselheiros Função
n.<L;., \Tí-; .t^,. (-^-r^^
L 4UI\) L IUÀT UUÜ UdLVO I

I
I)-^-l,l^^r^r 1!JiUUULU

Paulo Batista dos Santos Filho Reiator

Adilelson do Nascimento Santos Membro Trabalhador

Jorge Almeida Pereira N'Iembro Gestor

ao car.go

CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE

as@bol-com.br
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CONSE!-HO MUilTICIPAI. DE SÂÚDE 1!

SIMÃO DIAS - SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lej ir*o523l2011 de 27 de maio de 2011

traball-ros 'jesta comissão para o Conselheirr-r Faulo nuurr^ dos Santos Filho Representante do
Segmento Usuário.

os trabalhos da comissão consistiu em analisar a proposta previamente elaborada pela Comissão
Municipal, a qual foi encaminhada ao Conselho Municipal de Saúde e disuibúd a paÍaesta comissão a

qual analisou'artigo por artigo e pÍomoveu meihorias em seu texto julgado infralegal drante dos terrros
da ponana n" 2'979, de i2 de Novembro de 2079 que lnstitui o Programa previne Brasil e estabelece novo
modelo de financiamento de custeio da Atençâo Primária à Saúde no âmbito do Sistema único de Saúde.

Esta comissâo após duas reuniões realizadas em avaliação e proposições de implemen tação na
redação do projeto em tela, finalizou65 62[alhes em26 de maio de2021resu]tando em uma nova

PÍoposta contendo i 1 artigos em toda sua estflrtura a qual ssl{ saçaminhadapano plenário do Conselho
N{trnicipal de Saúde pan apreciação de seus teÍmos e deliberação de sua redação finat pan
encaminhamento ao Executivo, o qual tÍamitaÍá as demais etapas administrativ as paÍaencaminhamento

ao Legislativo Municipal.

Yeiamos

PROJETO DE LEI N 
" 

12021.

DE 09 DE J{INIIO DE 202I.

Revoga aLei 75012017 e normatíza, no âmbito do

Município de Simão DiasiSE, os critérios e

percentuais para o rateio do pagamento por

desempeúo efetuado pelo poder Executivo

Federal, através do Programa previne Brasil,

instituído por meio da portaria no Z.g7g, de 12 de

novembro de 2019 do Ministério da Saúde- aos

2
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

E Praça Barão de santa Rosa, ne 26g - centro - E-mail: cmssimaodias@bol.com.br 4CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE .-§
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAúDE
SIMÃO DIAS . SE

Lei No 73/gt de 13 de dezembro de 1991
r-ei No523/2011 de 27 de ,.najc de 2C1i

pÍofissioÍiais e trabaihadores das equipes de saúrie

da famílía no Município de Simão Dias/SE e dá

outras providências.

O PREFEITO }ITNICIPAL DE SNTAO DIAS, BSTADO DE SERGIPE, NO USO

'l^ ^"^^ ^+-i,..'i^:^^ l^-^';^ f^- ^^L^-.ntr. ^ ^^*^-^:..:1,-,-i.^:-^r ^--^,-^,. i^-^ ^tr'. rLrqlr crtrrurtrrçúUj iUBiiiS, iiiz SiiüUi qUU A í.riimAfa rrrurlrvryqr <ryrvv\./{_r v wu ocurwrr_rrr.r à

seguinte lei:

Art. 1o. Fica instituído, no âmbito do Município de Simão Dias/Se, o incentivo
financeiro por desernpeúo para os servidores da.secretaria- Municipal da ssúde,
integrante do quadro assistencial das Equipes de Saúde da Família (ESF),

Equipes de Atenção Primária (EAP) e digitadores do CPD que dão suporte a essas
pnrrinpt cnrn haqe nas Portaria MS/GM 2 979 de t2 de novembro de 20tg e portatz- :t --f-

MS/GM 3.222 de l0 de dezembro de 2019, considerando ser condição fundamental o

funcionamento sincronizado de todos para a prestação de um serviço à população que

resulte no,terdzdeiro bern-estar de saude.

Parágrafo Único. Esta Lei segue as noflnrrs estabelecidas no programa

Drorritro Praoit inc+ifrrírln npln l\íirristerin rla QaírÁa nâr rnei.. r7q Dnrtaria no ? O7O Au!lv'ulvu^4v^^)r^rUiiii.;i'\á\iij=iUi.',iL-uçvrl,v.ütiL,üi;!iUyv^IrIvlviit.iv^

!2 de novembro de 2019, que estabelece novo modelo de financiamento de custeio da

Atenção Primaria à saúde, no âmbito do sistema l]nico de saúde-sus.

CONSELHO MUNICIPAL OE SRÚOr
E Praça Barão de Santa Rosa, ne 26g - Centro - E-mail: cmssi

oooounnqq,
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CEP: 49480-000 - Simâo Dias/SE

odias@bol. com.br
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coNsELHo MUryrcÍpÂ!- pr seúor k:

srnaÃo DrAs - sE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei trlo523/2011 de 27 de maio de 20r1

Art-z'- O incentivo finaÍiceiro por clesempeúo será transÍbrido mensaimente,

fundo a fundo. pelo Ministério da Saúde ao Município de Simão Dias/SE. sue será

calculado a paÍtir do cumprimento de metas paru cada urn dos indicadores

estabelecidos no âmbito do Programa Previne Brasil, instituído pela portaria MS/GM
n' 2.979 de L2 de novembro de 2019. regulamentado Portaria GM no 3.222. de 10 de

dezembro de 2019.

§ 1". O Município fica desobrigado ao pagamento por desempenho curso o

filancia:nento do paganento por deser:epenho do Prograrna Pre..,ule Brasil do Go'.,emo

Federal deixe de existir.

§2'. O valor a ser pago as equipes de saúde contratu alaadas será proporcional à
z']zbação prer.'istano artigo l2-F da Portaria n" 2,979{2019 do ir4inisterio da Saude e

aos critérios definidos nesta Lei, não havendo distinção entre as categorias

profissionais.

§3". O pagamento Íica condicionado ao repasse da verba relativa ao programa

Previne Brasil - Pagamento por Desempenho, a ser realizado pelo Ministério da Saúde.

Art. 3'. O montante recebido pelo resultado da avaliação será destinado da

seguinte forma:

I. 80o/o (oitenta por cento) destinado igualitariamente ao pagamento do

Incentivo Financeiro por Desempenho aos profissionais de saúde envolvidos;

coNSELHo MUNtctpAl or snúor
E Praça Barão de Santa Rosa, ne 26g - Centro - E-mail: crnss

CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE

imaodias@ bol.com.br
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CONSELTIO MUNICIPAI. DE SAúDE q]

SIMÃO DIAS . SE 
:

Lei Nto 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011il' 20o/o pinte por cento) destinado .- cãrt* Municipai de saúri e, pdÍa

investir em Ações e serviços de saúde na AtenÇão primária - Aps. bem como
incentivar financeiramente, a critério da administração, profissionais que são
integrantes de outra iírea tecnica que contribuírem diretamente para o compnmento das
metas instituídas no âmbito do Proerama Prive Brasil ate o limite cle rateio dos
profissionais beneficiados na forma do inciso r deste artigo;

m' Para definição do valor do incentivo referente ao rateio a ser pago para
czda proÍissional ''rlnculado a Alenção Prunaria a -saude - Aps, será reali zado o
seguinte calculo: o valor total a ser repassado aos servidores, dividido igualmente entre
os servidores aptos a receberem o Incentivo por Desempenho;

ru' As equipes de saúde que não atingirem percentual acima de 50%
(cinquenta por cento) no cumprimento das metas estabelecidas, sem justificativa
plausível, nio farão ius ao recebimento do vzlcr do urcenti..,o de pagarnento por
desempeúo quadrimestralmente, sendo o valor revertido automaticamente paÍa o
Fundo Municipal de Saúde;

Parágrafo Único. Diante do contexto da emergência de saúde pública de
importância nacional e internacional decorrente do coronavírus (coVID-19) o
pagalnelto por desempenho trá considerar o potencial de 100% dos indicadores por
equipe sem prejuizo da avalíação e monitoramento previsto no artigo 5o desta Lei.

E praça Barão de santa 

Tii[tr*ilk?T:ill.:,,,.",,,..,", . _tr
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CONSELHO MUNICIPAL DÊ SAÚDE

SIMÃO DIAS - SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei l.jo523l20i1 de 27 de maio de 2011

Art- 4o. O valor do Pagamento por Desempenho será dividido, Ce acordo com a

avaliação de desempeúo Íealtzada pela Secretaria Municipal de Saúde e pelo

Nlinisterio da Sairde.

§1'. O servidor receberá o pagamento por desernpenho previsto nesta Lei de

acordo coÍn a z'tilizção de desen:penho da equipe p:riz 
" 

qual ele tenha prestado os

serviços.

§2". A Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos critérios definidos pelo

Itlrnistério da Saúde, rezli,rá z z,tzlizção de deser::peúo da.s equipes a fim de q*e

seja feito o repasse do pagamento por desempenho.

§3". Em caso de desistência ou não alcance das metas, estabelecidas no âmbito

do Prevure Brasil, seja en q,:alq,;er circunstânctz, elo,tdescumprrmento dos req,-risitos

desta Lei, o servidor perderá o direito ao Pagamento por Desempeúo, sendo o valor

revertido para Fundo Municipal de Saúde - FMS.

§4'. Em caso de mudanças de equipe, o servidor fará jus ao recebimento de

acordo com o incentivo fulanceiro em conformidade ao monitoramento e avaliação da

:D*.Ía equipe de 'l.otzção de acordo coll1 o naodulo eouine dn Sisrern a de Czdasúo

Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

§5'. Em caso de afastamento por licença prêmio ou por motivos de saúde que

gere z necessidade de substit;ição do sen,idor, o rnesmo receberá de forna
proporcional ao período de trabalhado, fazendo jus o seu substituto o recebimento do

coNsELHo MUNtctpAL or saúoe
E Praça Barão de Santa Rosa, ne 268 - Centro - E-mail: cmssi
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CONSEL}IO MUNICIPAL DE §AÚDE

SIMÃO DIÀS . Sr
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de i99i
Lei lJo523/2C1t de 27 de maio de 201,1

Pagamento par Desempenho do Programa Previne Brasil a partir de sua data Ce

afastamento.

§6'. Não terâ direito ao recebirnento do pagamento por desempeúo
quadrimestral. o servidor afastado de suas flinções originarias. decorrentes. licenças

para tratamento de saúde, maternidade, dentre outros afastamentos superior a 15 dias

exceto ferias, qlle necessite de substituição. Íicando o incentivo por desempeúo

referente o lanso temnoral- transferido automaticamente nara o seu suhstifuto direto

§7". Nos afastamentos decorrentes de férias, o senidor teút direito ao

recebimento integral do inçentivo opadrimestral de Pagamento po!- Desempenho do

Programa Previne Brasil.

§8". Fica vedado a concessão de ferias para mais de dois servidores por equipes

de sairde no rnesmo mês

§9". Fica definido que somente teút direito ao rateio do pagamento por

desemnenho na fiornla do attiqn ?o- UI desta Lei as eouineq orre atinoirern n narârnerrn+ú ;-.io-v- s- , 4^4 ;-ú.- n!; -r !Í;rPa--:ir.r" -:.-il:óii--iii -.-- ii-.::aX::.-..iL

de cadastros do Ministério da Saúde.

§10. O rateio do pagamento por desempenho na forma do artigo 3o, III desta Lei

será rezlt,?.dD nz fornz descnta na tabela abaiyo, após a eq,_ripe profissional ter seu

desempenho avaliado pela Secretaria Municipal de Saúde:

7
CONSELHO MUNICIPAL OT SRÚOT

E Praça Barão de Santa Rosa, ne 268 - Centro - E-mail: cryrssimaodias@bol.com.br

@CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE §
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COT.ISE!.HO i/IUNICIPÂL DE SÂÚDE

SIMÃO DIAS . SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No52 iL de 27 de maio de 20

<:3 Indicâdor

>=4 Indicâdor 60o/o

§ 12. A avaliação de desempeúo abrangerá cs indicadores baseados nos

narâmetros rlo ]r.4inistério da Saúde no ânbito do ProgrmzPrertine Brasil, os quais
ir-áÉi:--^

poderão ser alterados conforme determinação do Ministério da SaúdeAvIS.

Art. 5o. A apuração e monitoramento parcial das metas alcançadas será

realizqÂq nhrioatnriemente e orcnsa'lme!1te nela" Fouines de Sar'rr1e ?t-t?ves dc'
- ^^^'- :'-: J 1::ij"-l: lL, i;-' 1;J Lrl-ir - e

processo de planejamento e avaliação mensal, para fins de consolidação quadrimestral

e comprovação de suas metas atingidas, as quais servirão paÍa cmzztmento

ntrqrirrirncstral nnrn n rnnnifnramento e zttzlizcão da Coorderocão da Â-tencão Primána
v-i- v ^^-^:l'-'- ':Y':ii-i;-v-'r; 

-v-v-'v-:-;vi:;tÉv

- APS, concomitantemente com o resultado sintético final divulgado pelo Ministério

da Saude

Parágrafo único: Fica a Coordenação da Atenção Primária obrigada a

esÊabelecer hstrurnento de pz&o;tzzção para monitoranento confonne dispõe o rt-

5o desta Lei.

8

coNsELHO MUNICIPAL DE SAÚDE ,!t ,

E praça Barão de Santa Rosa, ne 268 - Centro - E-mail: cmssimaodias(ôbol.com.br Õ )Ü
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAúDE

SIMÃO DIAS - SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

Art. 6o. O valor do incentivo referido nesta lei, será repassado aos

beneficiários, pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante discriminação em folha de

pagamento e depósito em conta bancária do servidor, até o ultimo dia útil do mês

subsequente ao quadrimestre avaliado.

Art.7o. Em caso do não cumprimento das metas estabelecidas em razão da

ausência de condições de trabalho para as eqúpes de saúde sem justificativa plausível,

fica o Fundo Municipal de Saúde responsável pelo pagamento de 100% do incentivo

do indicador pactuado (rateio).

Art. 8'. E vedado o pagamento por desempeúo ou vantagens de qualquer

espécie, aos Médic.os do Programa Mais Médicos - PMM, diversas daqr-1s12t prevista.s

no Edital, conforme inciso V do Art.25 da Portaria lnterministerial no 1.369, de 8 de

julho de 2013 que dispõe sobre a implementação do projeto Mais Médicos para o

Brasil.

Aú. 9". O Pagamento por Desempenho do Programa Previne Brasil, em

nenhrrrna hinÁtece innnrnnrarâ eo salárin rín seniiílnr sqnrln a sua n?t:{leTn ir:rídica

estritamente indeniz ator ia.

t:r

"s

\
CONSELHO MUNICIPAL OT SRÚOT
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COHSELHO },IUNICIPÀL DE SÂúDE

sIMÃO DIAS . SE
Lei No L3/91de 13 de dezernbrc de 1991
Lei No523/2011 cje 27 cie maio cje 2011

.4.rt. trO. A prestação rÍe contas sobre a aplicação dos recursos rateados será

realuada por meío do Relatório Anual de Gestão - RAG do Munícípio de Simão

DiasiSE.

Á.rt. 11. Fica revogada em inteiro teor a Lei Municipal n".7502017, que

criou regras do lncentivo Financeiro do Programa de Acesso e Qualidade da Atenção

Basica - PMAQ-AB.

{rt. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICMAL DE SIMÃO DIASISE,

em 09 dejunho de202l.

CRISTIANO \TIANA MEI'{ESES
Prefeito Municipal

Simão Dias - (SE),26 de maio de202l

É3,,' ,,,},-

!-
Fábio éri dos Santos

Segrnento usuádo ár,n

Paulo Batista dos

Adilelson do
Segmento Trabalhador

[&IembrQ

jorge Áhneida Pereira
Segmento Gestor

(lIembro)

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

E Praça Barão de Santa Rosa, n9 268 - Centro - E-mail: cmssimaodia

Filho

CEP: 49480-000 - Simão Dias/SE

s@bol.com.br
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CONSELHO MUí{ICIPÀL DE SAÚDE
SIMÃO DIÂS - SE

Lei No L3/gt de 13 de dezembro cje 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

APÊNDICE

MEMBROS DA COMISSÃO REUNIDA EM 21/05/2021SEDE DO CONSELHO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
E Praça Barão de Santa Rosa, ne 26g - Centro - E_mail: cmssim

r

CEP: 49480-000 - Simâo Dias/SE
aodias@ bol.com.br
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CONSELHO }4UNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS . SÊ
Lei No t3/97 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523i20ii tje 27 de rnaio de 2011

MEMBROS DÂ COMISSÃO REUNIDA EM 26/05/202l VIRTUÂLMENTE

Simão Dias - (SE),26 de maio de2021

Fábio Néri dos Sanros
Segmento usuírio

í
lu á Çfi-,f-)

Paulo Batista dos Santos
usuo

Àdilelson do N,
S€gnÊt)to Tmbalhador

[.\Íecrbro)

Jorge Almeida Pcreira
Segmento Gestor

(NÍembo)

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
E Praça Barão de santa Rosa, n9 268 - centro - E-mail: cmssimaodias@bol.com.br
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Prefeitura lU[unicipal de Simão Dias
Secretaria lHunicipal de Saúde

Simão DiasíSE

Relatorio sobre a infra - estrutura e quadro de profissionais do CAPS I DONA
ZIFINHA.

Em lo de janeiro de dois mil e vinte e um, eu Maria Selma Pinto Franca assumir
a coordenação do CAPS I Dona Zifirúralacalizada em Simão Dias/SE.

Encontramos o predio corno aparece abaixo:
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Depois de uma reforma que durou pouco mais de uma semana, já podemos perceber a
diferença, nas fotos abaixo:
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Em relação a equipe de funcionários, encontrei uma equipe mínima contendo apenas com
7 servidores efetivos. E trabalhando com regime de redugão carga horária devido à
pandemia. Hoje possuímos 17 servidores no total e um motorista.

NOME cARGO/FUI{ÇAO CHS
Adelaine Mirelle dos Santos Souza Fimentel Nutricionista 30 Horas

Adelia Rabelo Carvalho dos Santos Psicopedadogoga 10 horas

Alberto Toscanini Muniz Garcia Médico Psiquiatra 20 horas

Antônio Cesar dos Santos Vieilante 40 horas

Carlos Augusto de Jesus Médico Clínico 8 horas

Daniela de Jesus Trindade Enfermeira 40 horas

Douslas Arauio Andrade A ss istente Administrativo 40 horas

Everaldina Ferreira dos Santos Siqueira Auxiliar de Enfermagem 30 horas

Gilvan Motorista
Ivna Réeia Pinto da Silva Costa Assistente Social 20 horas

Joseiene Santos Oliveira Serviços Gerais 3 0 horas

[,ívia Bispo de Souza Enfemre ira 10 horas

Marcos AuréIio Oliveira F elix Oficineiro 20 horas

Maria Selma Pinto Franc:a Gerente de Seryiço de Saúde 40 horas

Márcia Barbosa Alves

-.
Renata Deda de Arauio

'f'erapeuta Ocupacional 30 horas

Psicolosa Clínica 20 horas

Vanessa do Nascirnento Santos Técnica de EnÍiermagem 30 horas

Valdenoura de Freitas Lima Atendente de enfermagem 30 horas

Precisamos ainda de uma cozinheira, um psicólogo, terapeuta ocupacional e um cuidador

em saúde (para oficina de beleza). mas nos encontramos hoje em uma situação melhor

que no início de janeiro.
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Em relação aos mantimentos encontrados, me deparei com armários quase vazios e com
alguns alimentos vencidos.

AI.IMENITO S E}.ICOI{TRADO S VENCIDO S
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Devido à pandemia não estamos servindo lanche e almoço, em virtude de não ter

voltado as atividades normais ainda. Vale ressaitar que as vezes nos deparamos no serviço

com usuários que vieram para consuita sem ter se alimentado. Já foi solicitado o pedido

de compras de alimentos, estamos somente aguardando o pedido.

De acordo com as situação em que estamos vivenciando (pandemia) o serviço está

sendo adaptado da seguinte forma: atendimento individual (medicamentoso,

psicoterápico e de orientação), visitas domiciliares, atendimento à família (individual),

atendimento nutricional individual.

Em relação a vacinação do coronavírus todos os profissionais já foram vacinados

com a segunda dose.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS . SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

RELATORIO

MINUTA DE PARECER CONCLUSNO SOBRE O REI.ATORIO ANUAL DE
GESTÃO 2O2O E ÀYALIAÇÃO DO RETATORIO QUADRIMESTRAL DE
rRESTAÇÃO oB CoNTAS DO 3" eUADRIMESTRE DE 2020 DO MUNIcÍptO on
srMÃo DrÀs/sE.

RESUMO EXECUTIVO

Â COMISSÃO DE eNriUSe TECNICA DE PROJETOS do Conselho

Municipal de Saúde, é um órganismo intemo composta paritádamente e regimentalmente

estabelecido para auxüar o plenário, a qual compete verificar, vistoriar, ftscahza4 opinar e emirir

parecer sobre as matérias que lhe forem distribúdas, projetos oriundos da Secretaria Municipal

de Saúde de Simão Dias e suas execuções sendo esta, Íesponsável pela tarefa de analisar

CON,TTSSÃO DE ANÁLISE TÉcrrrrce oE PRoJEToS PÂRECER N" 02 / z)zVCtttS

coMPosrÇÃo:

Conselheiros Função
Presença

Ausencia
Segmento

(t

F..

Reuniões

da

comrssao

Fábio Néri dos Santos Presidente Presente Usuário
23/07 /2021

29 /07 /2021

09 /08/2021

Paulo Batista dos Santos Filho Relator Presente Usuário

Adilelson do Nascimento Santos Membro Presente Trabalhador

Jorge Almeida Pereira Membro Âusente Gestor
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coNsELHo MUNTcTPAL oe saúoe
sruÃo DrAs - sE

Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

anualmente o Relatório Ànual de Gestão EÂG) do Município de Simão Dias/SE, bem como

os relatórios de gestão quadrimestrais referente a execução da Programação Anual de Saúde do

exercício financeiro correspondente. Desta vez, esta comissão com exceção do reptesentante da

Gestão, reuniu-se em 03 (três) momentos paÍa avahação da prestação de contas referente o

exercício fi.nanceiro de 2020 (RAG2020/SMS), considerando o papel legal de ftscaltzação,

controle e proposição do Conselho Municipal de Saúde em face a política municipal de saúde,

pelos quais o Conselho Municipal de Saúde assume legalente o carâter de recomendação para o

aprimoramento da gestão do SUS no Município de Simão Dias/SE, em respeito aos preceitos

legais - Constituição Federal, Lei 8080/90 ,Leí8742/90 e Lei Complementar 741/2012.

Inicialmente cumpÍe destacar a anáüse da execução orçamentária e financeira do

Município de Simão Dias/SE no exercício de 2020, a qual esta comissão constata sua pertinência

nas ações e serviços públicos de saúde constantes nos relatórios quadrimestrais 7o,2o e 3o

quadrimestre, os quais possuem consonânciâ com os objetivos e diretrizes da programação anual

de saúde já apreciados pelo Conselho Municipal de Saúde, bem como as informações que compõe

o Relatório de Gestão - RAG 2020,o qual consoüda os serviços públicos de saúde elencados nos

relatórios quadrimestrais, os quais atendem âs normativas legais precorizadas na Lei Federal n"

141/2012 que regula as informações mínimas na composição do RÂG, as quais desmostram as

ações e sewiços prestados/executados no âmbito da Rede Municipal de Saúde para assistência a

comunidade simaodiense em conformidade as diretrizes postas na Programação Anual de Saúde

em harmonia ao Plano Plurianual de Saúde.

Âinda com foco na análise da execução oÍçamentáia, e considerando o âno

pandêmico decorrente do novo coronavírus, esta comissão constatou no oÍçamento, a dotação

oÍçamentária específica referente ao ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE

SAÚDE PUBLICA DE IMPoRTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO

CORONAYÍRUS, a qual registrou a o montante de recursos referente ao friarrciamento das

ações de enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, tambem referenciado nos objetivos

implementados no Plano Municipal de Saúde e Pano Municipal de Contigência de combate do

a

4 %
2

-_> fl



w
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS . SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

ürus e de forma explícita, apresentada nos relatórios quadrimestrais de gestão a execução das

ações financiadas para enfrentamento da doença.

Â Ptestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde referente ao exercício financeiro

RAG/2020, demostra o cumprimento da aphcaçãomínima constitucional em saúde, nos termos

da Lei ComplementaÍ no 1,41/2012 (LC 141) e da Emenda Constitucional 95/2016 G,C 95),

sendo constatado o peÍcentual de 76,49o/o conforme determina a legislação.

De acordo com o 
^Ít. 

36 da Lei Complementar 147 /2072, o gestor do SUS em cada

ente da Federação elaborarâ Relatório de Gestão, o qual conterá, no mínimo, as segúntes

informações:

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período, o qual foi demostrado e detalhado seu

montante por gruPo (Atenção Básica, Média Complexidade, Assistência Farmacêutica, Vigilância

em Saúde).

II - auditoias rcahzadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e

determinações;

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própna,contratada e conveniada,

cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de aruação.

Notadamente, os relatórios quadrimestrais, bem como, suâs consoüdações

resultando no Relatório Ânual de Gestão RAG, cumprem os reqúsitos estabelecidos pela 
^Ít.36

da Lei complementar n" 147, de 13 de janeiro de 2072, que regulamentâ o § 3" do art. 798 da

4



w
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS - SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei N0523/2011 de 27 de maio de 2011

Constituição Federal, a qual dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde e estabelece

os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
^ 

saúde e as noÍÍnas de fiscalização,

avahaçáo e controle das despesas com saúde nas 3 (uês) esferas de governo.

Referente as metas pactuadas, esta comissão constatou que apenas 12 metas das

22constantes na Programaçã,o Ânual de Saúde foram cumpridas, sendo 10 necessitando de um

olhar específico pela Gestão Municipal em tazáo das consequências causadas pela pandemia

ampamente disseminada decorrente do novo coronavírus, agente biológico que transformou o âno

referente ao exercício financeiro anahzado como atípico, considerando que foram necessárias

medidas de contigencias para enfrentamento da pandemia @istanciamento Social) o qual

impediu à assistência a saúde regular em atenção aos indicadores de saúde em sua totalidade.

Âssim, esta comissão, recomenda ao novo Govemo Municipal, avaüação das

metas náo alcançadas objetivando a continúdade e execução do Plano de Saúde vigente e

cumprimento das mesmas, considerando o retorno da normaüdade assistencial gradaiva e

fortalecida com o avanço da imunização contra a covid-19.

Por fi.m, considerando que esta comissão não constou pendências ef ott

impendimentos de órdens técnicas ou documentais em rclaçào aos instrumentos de Gestão

Âvaüados, concluímos esta avaliação, recomendando ao Plenário deste Colegiado, a aprovação do

Relatório r\nual de Gestão RÂG 2020, o qual evidencia a sua conformidade entre os instrumentos

de gestão Plano de Saúde, Progtamação Anual de Saúde e ÍelatóÍios quadÍimestrais de

gestão, os quais demostram de forma transpaÍente o Íinanciamento e a execução das ações e
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serviços públicos de saúde refetenciados nas diretrizes, objetivos e metas do Plano de Saúde, sendo

tÍansParente a transferência de Íecursos p^t o financiamento de açôes que estão previstas no

planos de saúde atendendo em cumprimento ao disposto no art. 36 § 2" da Lei n" 8.080, de 19 de

setembro de 1990 que dispõe sobre a Lei orgânica da Saúde.

Simão Dias - (SE), 09 de agosto de 2027

F Néri dos Santos
Segmento usuário

(?residente)

Paulo Batista dos Santos Filho
Segmento usuário

Adilelson
Segmento Trabalhador

Qdembro)

]orge Âlmeida Pereira
Segmento Gestor

(l\4embro)
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Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

Referencias:

Plano Plurianual de Saúde 2018/2021- Secretaria Municipal de Saúde de Simão Dias/SE;

Programação Ânual de Saúde 2020 - Secretaria Municipal de Saúde de Simão Dias/SE;

Relatório de Gestão 1" quadrimestre 2020 - Secretaria Municipal de Saúde de Simão

Dias/SE;

Relatório de Gestão 2o quadrimestte2020 - Secretaria Municipal de Saúde de Simão

Dias/SE;

Relatório de Gestão 3" quadrimes:ire2020 - Secretaria Municipal de Saúde de Simão

Dias/SE;

Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições par^^promoção,

proteção e recuperação da saúde, a orgattzação e o funcionamento dos serr.iços correspondentes e dá outras

proüdências;

Lei complementar n" 747, de 13 de janeiro de2072 que regulamenta o § 3o do art. 198 da

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a seÍem apücados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços púbücos de saúde; estabelece os critérios de

rateio dos recrusos de transferências para a saúde e as noÍÍnas de fiscaliz açã,o, avaltação e controle das

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; Íevogâ disposirivos das Leis nos 8.080, de 19 de

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 7993; e dá outras providências;

I.ei n" 8.742, de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a participação da comunidade

na gestão do Sistema Ú.,i.o de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos

financeiros na ârea da saúde e dá ouúas proüdências.
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Figura 1 - Reunião da Comissão de Análise Técnica de Projetos para avaliação da Prestação de Contas - RAG 2020
realizada em 23/07/2021 na sede do Conselho Municipalde Saúde/CMS.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS . SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011
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Figura 2 - Reuniáo da Comissão de Análise Técnica de Projetos para avaliação da Prestaçáo de Contas - RAG 2020 reatizada
em 29/07/2021 remotamente por meio da plataforma meet.
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SIMÃO DIAS - SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011
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Figura 3 - Reunião da Comissão de Análise Técnica de Projetos para avaliação da Prestação de Contas - RAG 2020
realizada em 09/0U2021 remotamente por meio da plataforma meet.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

suvtÃo DIAS - sE
I-ei N' I 3/91 de 16 de dezembro de l99l
Lei n*'5231201I de27 de maio de 201I

COMiSÍ,,II{.,} },I5FECIAL PARA Ai'{ÁLISE DA MINUTA DO PROJETO DE LEI
Qi;i,. {_$H5prtx sogRE A REF(}RFíULAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO n

;r,Ê-I\ú{(}NAMENTO DO COI\SELHO MUNICIPAL DE SAúDE

OFÍG|G t:" 65 12021/CÍvlS

Assr.lnt* I Reunião da Comissão Especial

.\i-,: ii) ,Jras do mês de setembro do corrente ano, reuniram-se Adilelson do

Nascinr*:':,,..r Saurtos (segmento trabalhador), Elisabela CristinaNunes Silveira (segmento

gestão) e íiaulo Batista dos Santos Filho (segmento usuário), em uma reunião remota via

aplicati.,,c Zr;on: sendo esta gravada,paradiscutir a Minuta da proposta de lei que dispõe

da leisilr:i.ii:ii;i{l iia i"er Municipal n" 13/1991 que institui o Conselho Municipal de

Saride ''ii,-i:Ii.: -i,: Proej n' 44.21,.0i.U001. A comissão é cornposta rJe quatro rnembros e

na L1;ri-'1".i.: .iii.li.l ; rLpenas t; membro Marcos A.urélio de Oliveira Félix (segfnento usuárir:)

não pasi,- ip{tiii de r-Jiscussão. Os mernbros iniciaram a leitura da minuta e discutiram cada

artigc. p, ;'::Ltri:l,t e inciso contidos no texto proposto pelo Procurador do Município.

t"ialr;.i:, i.l ,:., lii,:ri.i:ôes peftinentes de forma consensual. Conforme acordado entre os

íiín-.L!;or :;l'l:irifi.l seião realizaclas mais quatro reuniões remotas para a conclusão da

;ráit:',:' :i, illiÍ:-it.: t 1to-rieriormente o relatório final da comissão será apresentado em

rienári:: '.1;t ':eriÍlião orclinária ,1o Conselho de Saúrde. A data prevista para a conclusão é

meados .i.,.riir,-iirc

Simão Dias/SE. 2C de setembro de 2021 
"

tl -ii li..l:.il'ú Co tiascimento Santos
Fresidente

I:iis*hí)la Cristina N. Silveira
Relator

Paulo Batista dos Santos Filho
Membro do Conselho

Marcos Aurélio Oliveira Felix
Membro do Conselho

CCNSE-I]O MUNICIPAL DE SAUDE
i :rr;r .-r,:i;â :lc .ri'lrt t)i rt,l,:, 268 - Centro - E-mail:Conselhosaudscj:jfiEsjlla:.Sg.gOV Lr

CEP. 49480-000 - Simáo Dias/SE


